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SINDICATO DA INDUSTRIA DA MARCENARIA DO ESTADO DO RGS, CNPJ n. 92.953.975/0001-52, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). DIETER CARLOS KRETSCHMAR;
 
E

FEDERACAO DOS TRAB INDUST CONST MOBIL ESTADO RIO G SUL, CNPJ n. 92.963.974/0001-99,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND DA CONST MOBILIARIO, CNPJ n. 88.773.809/0001-05,
neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO;
 
SINDICATO DOS TRAB NAS INDS DA CONST E DO MOB DE BAGE, CNPJ n. 87.415.857/0001-50, neste
ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO;
 
SIND DOS TRAB IND CONST E DO MOBIL DE CACAPAVA DO SUL, CNPJ n. 87.083.960/0001-40, neste
ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DE
CARAZINHO, CNPJ n. 89.785.760/0001-65, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). JOSE
SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DE DOM
PEDRITO, CNPJ n. 89.771.216/0001-64, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). JOSE
SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DE IJUI,
CNPJ n. 90.741.257/0001-97, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). JOSE SIRLON
OLIVEIRA RIBEIRO;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DE
MONTENEGRO - RS, CNPJ n. 91.374.447/0001-86, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a).
JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO;
 
SINDICATO TRABALH INDUST CON ST MOBILARIO PASSO FUNDO, CNPJ n. 92.046.895/0001-13, neste
ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO
DEPELOTAS, CNPJ n. 92.237.254/0001-46, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). JOSE
SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO;
 
SINDICATO DOS TRAB INDUST CONST MOBIL DE RIO PARDO, CNPJ n. 95.116.398/0001-32, neste ato
representado(a) por seu Procurador, Sr(a). JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO;
 
SIND DOS TRAB NAS IND DA CONSTR E MOB DE S CRUZ DO SUL, CNPJ n. 95.439.774/0001-20, neste
ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO CIVIL E DO MOBILIARIO DE
SANTA MARIA E REGIAO, CNPJ n. 88.686.472/0001-90, neste ato representado(a) por seu Procurador,



Sr(a). JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO;
 
SIND TRAB IND DA CONST E DO MOB DE SANTANA LIVRAMENTO, CNPJ n. 89.423.248/0001-79, neste
ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DE
SANTIAGO , CNPJ n. 92.455.658/0001-06, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). JOSE
SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO EMOBILIARIO, CNPJ n.
89.079.883/0001-80, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). JOSE SIRLON OLIVEIRA
RIBEIRO;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DE SAO
SEBASTIAO DO CAI, CNPJ n. 97.202.535/0001-87, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a).
JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO;
 
SINDICATO TRAB IND DA CONSTRUCAO E MOBILIARIO TAQUARI, CNPJ n. 91.693.564/0001-02, neste
ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DE
TORRES - RS, CNPJ n. 95.040.150/0001-35, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). JOSE
SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO;
 
SIND DOS TRAB NA IND DA CONST E DO MOBILIARIO DE VIAMAO, CNPJ n. 93.130.557/0001-28, neste
ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de maio de 2023 a 30 de abril de 2024 e a data-base da categoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores
nas Indústrias de carrocerias de madeira, Trabalhadores nas Indústrias da Pintura e Decoração,
Trabalhadores na Indústria de Esquadrias, Trabalhadores nas Indústrias de Móveis de Madeira,
Trabalhadores nas Indústrias de Móveis de Madeira em Geral, Trabalhadores Oficiais Marceneiros,
Trabalhadores nas Indústrias de Cortinados e estofados, Trabalhadores na Indústria do Mobiliário e
Indústrias de Carpintaria,, com abrangência territorial em Aceguá/RS, Água Santa/RS, Ajuricaba/RS,
Alecrim/RS, Alegrete/RS, Alegria/RS, Almirante Tamandaré do Sul/RS, Alpestre/RS, Alto Alegre/RS,
Alto Feliz/RS, Ametista do Sul/RS, Arroio do Padre/RS, Augusto Pestana/RS, Bagé/RS, Balneário
Pinhal/RS, Barão do Triunfo/RS, Barão/RS, Barra do Quaraí/RS, Barra Funda/RS, Barracão/RS, Boa
Vista das Missões/RS, Boa Vista do Cadeado/RS, Boa Vista do Incra/RS, Boa Vista do Sul/RS,
Bossoroca/RS, Bozano/RS, Brochier/RS, Caçapava do Sul/RS, Cacequi/RS, Caibaté/RS, Caiçara/RS,
Campina das Missões/RS, Campos Borges/RS, Cândido Godói/RS, Candiota/RS, Canguçu/RS, Capão
Bonito do Sul/RS, Capão do Cipó/RS, Capão do Leão/RS, Carazinho/RS, Catuípe/RS, Cerrito/RS,
Cerro Branco/RS, Cerro Grande/RS, Cerro Largo/RS, Chapada/RS, Chiapetta/RS, Cidreira/RS,
Colorado/RS, Condor/RS, Constantina/RS, Coqueiros do Sul/RS, Coronel Barros/RS, Coronel
Pilar/RS, Cristal do Sul/RS, Cruz Alta/RS, Dezesseis de Novembro/RS, Dilermando de Aguiar/RS, Dois
Irmãos das Missões/RS, Dom Pedrito/RS, Dom Pedro de Alcântara/RS, Dona Francisca/RS, Doutor
Maurício Cardoso/RS, Engenho Velho/RS, Entre-Ijuís/RS, Erebango/RS, Ernestina/RS, Erval Seco/RS,
Esperança do Sul/RS, Espumoso/RS, Estação/RS, Estrela Velha/RS, Faxinal do Soturno/RS, Feliz/RS,
Floriano Peixoto/RS, Fontoura Xavier/RS, Formigueiro/RS, Fortaleza dos Valos/RS, Garruchos/RS,
Getúlio Vargas/RS, Gramado dos Loureiros/RS, Guarani das Missões/RS, Harmonia/RS, Herval/RS,
Herveiras/RS, Hulha Negra/RS, Ibiaçá/RS, Ibiraiaras/RS, Ibirapuitã/RS, Ibirubá/RS, Ijuí/RS,
Inhacorá/RS, Ipiranga do Sul/RS, Iraí/RS, Itaara/RS, Itacurubi/RS, Itaqui/RS, Ivorá/RS, Jaboticaba/RS,
Jacuizinho/RS, Jaguarão/RS, Jaguari/RS, Jari/RS, Jóia/RS, Júlio de Castilhos/RS, Lagoa Bonita do
Sul/RS, Lagoa dos Três Cantos/RS, Lagoão/RS, Lajeado do Bugre/RS, Lavras do Sul/RS, Liberato



Salzano/RS, Linha Nova/RS, Maçambará/RS, Mampituba/RS, Manoel Viana/RS, Maratá/RS, Marau/RS,
Mata/RS, Mato Castelhano/RS, Mato Leitão/RS, Mato Queimado/RS, Minas do Leão/RS, Montauri/RS,
Monte Alegre dos Campos/RS, Montenegro/RS, Mormaço/RS, Morrinhos do Sul/RS, Morro
Redondo/RS, Mostardas/RS, Muitos Capões/RS, Muliterno/RS, Nicolau Vergueiro/RS, Nonoai/RS,
Nova Alvorada/RS, Nova Boa Vista/RS, Nova Candelária/RS, Nova Esperança do Sul/RS, Nova
Palma/RS, Nova Ramada/RS, Novo Barreiro/RS, Novo Cabrais/RS, Novo Machado/RS, Novo
Tiradentes/RS, Novo Xingu/RS, Palmares do Sul/RS, Palmeira das Missões/RS, Panambi/RS, Pantano
Grande/RS, Paraíso do Sul/RS, Pareci Novo/RS, Passa Sete/RS, Passo do Sobrado/RS, Paverama/RS,
Pedras Altas/RS, Pedro Osório/RS, Pejuçara/RS, Pinhal da Serra/RS, Pinhal Grande/RS, Pinhal/RS,
Pinheirinho do Vale/RS, Pinheiro Machado/RS, Pinto Bandeira/RS, Pirapó/RS, Piratini/RS,
Planalto/RS, Pontão/RS, Porto Lucena/RS, Porto Mauá/RS, Porto Vera Cruz/RS, Porto Xavier/RS,
Quaraí/RS, Quevedos/RS, Quinze de Novembro/RS, Rio dos Índios/RS, Rio Pardo/RS, Rodeio
Bonito/RS, Rolador/RS, Ronda Alta/RS, Rondinha/RS, Roque Gonzales/RS, Rosário do Sul/RS,
Sagrada Família/RS, Saldanha Marinho/RS, Salto do Jacuí/RS, Salvador das Missões/RS, Salvador do
Sul/RS, Sananduva/RS, Santa Bárbara do Sul/RS, Santa Cecília do Sul/RS, Santa Margarida do
Sul/RS, Santa Maria/RS, Santana da Boa Vista/RS, Sant'Ana do Livramento/RS, Santiago/RS, Santo
Ângelo/RS, Santo Antônio das Missões/RS, Santo Antônio do Palma/RS, Santo Antônio do
Planalto/RS, Santo Augusto/RS, São Domingos do Sul/RS, São Francisco de Assis/RS, São
Gabriel/RS, São João do Polêsine/RS, São José das Missões/RS, São José do Herval/RS, São José
do Inhacorá/RS, São José do Norte/RS, São Lourenço do Sul/RS, São Luiz Gonzaga/RS, São
Martinho da Serra/RS, São Miguel das Missões/RS, São Nicolau/RS, São Paulo das Missões/RS, São
Pedro da Serra/RS, São Pedro das Missões/RS, São Pedro do Butiá/RS, São Pedro do Sul/RS, São
Sepé/RS, São Valério do Sul/RS, São Vicente do Sul/RS, Sarandi/RS, Seberi/RS, Selbach/RS, Senador
Salgado Filho/RS, Serafina Corrêa/RS, Sertão/RS, Silveira Martins/RS, Sinimbu/RS, Soledade/RS,
Tabaí/RS, Tapejara/RS, Tapera/RS, Tavares/RS, Tio Hugo/RS, Torres/RS, Três Cachoeiras/RS, Três
Forquilhas/RS, Três Palmeiras/RS, Trindade do Sul/RS, Triunfo/RS, Tunas/RS, Tupanci do Sul/RS,
Tupanciretã/RS, Tupandi/RS, Turuçu/RS, Ubiretama/RS, Uruguaiana/RS, Vale Real/RS, Vale Verde/RS,
Vanini/RS, Vespasiano Corrêa/RS, Viamão/RS, Vicente Dutra/RS, Victor Graeff/RS, Vila Lângaro/RS e
Vila Nova do Sul/RS.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
AUXÍLIO EDUCAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA - AUXÍLIO EDUCAÇÃO

AUXÍLIO EDUCAÇÃO: As empresas indenizarão, a título de ajuda de custo educacional no
mês de março de 2024 o valor de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), para o funcionário ou
filho de funcionário, limitado a 2 (duas) cotas, desde que comprovem a matrícula no ensino
fundamental e/ou comprovem aprovação no ano letivo anterior e nova matrícula, para compra
de material escolar.

 

RELAÇÕES SINDICAIS
DIREITO DE OPOSIÇÃO AO DESCONTO DE CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUARTA - CLÁUSULA CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL LABORAL À FETICOM-RS E OUTROS
SINDICATOS

 

A Contribuição aprovada em Assembleia dos Trabalhadores, cuja ata segue anexa, aprovou a
Pauta Reivindicatória para a renovação convencional, da qual participaram associados e não
associados, com fundamento no Artigo 513 – alíneas “a” e “e”, da C.L.T e incisos III, IV e VI,
do Artigo 8º. da Constituição Federal, quando cientificados acerca da destinação da referida
contribuição à manutenção dos serviços relativos às negociações coletivas de trabalho e de
orientação e defesa dos direitos alcançados, assim como o de garantir o cumprimento das



cláusulas da presente; bem como considerando o princípio da livre negociação e da
autonomia e prevalência da vontade coletiva, foram deliberados e aprovados os descontos da
contribuição negocial pela categoria profissional tanto sócios como não sócios, e, por expressa
solicitação dos Sindicatos Profissionais/laborais e sob a inteira responsabilidade destes,
estabelece que será descontado de todos empregados atingidos pela presente convenção,
contribuição negocial, em favor dos Sindicatos Profissionais/laborais. A Referida deliberação
na Assembleia ocorreu de forma que a prévia e expressa autorização dos empregados,
prevista no inciso XXVI, do artigo 611-B, da CLT, pela maioria dos presentes. A solenidade foi
aberta a todos os integrantes da categoria profissional, porque as cláusulas deste instrumento
são de aplicação geral e compulsória, beneficiando todos os integrantes da categoria,
prevalecendo assim, o voto dos presentes, como ocorre com qualquer outra cláusula posta em
debate.

Parágrafo primeiro - O desconto será mensal, nos meses de maio de 2023 a abril de 2024,
respectivamente, e até o quinto dia útil do mês subsequente, recolhendo os valores
descontados aos cofres dos Sindicatos Profissionais/ laborais e FETICOM RS quando for o
caso; no valor de:  

1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E
MOBILIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

2. SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSDTRUÇÃO R DO
MOBILIÁRIO DE ALEGRETE

3.SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOPBILIÁRIO DE CARAZINHO

4. SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE IJUÍ

5. SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE MONTENEGRO

6. SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSDTRIAS DA CONSTRUÇÃO E
MOBILIÁRIO DE SANTA CRUZ DO SUL

7. SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE SANTA MARIA E REGIÃO 

8. SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE SANTIAGO

9. SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ

10.SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS ÍNDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE TORRES

11. SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE VIAMÃO

Parágrafo segundo - desconto de 1% do salário base de cada trabalhador, limitado a R$
25,00 (vinte e cinco reais), mensalmente de maio/2023 a abril /2024;

1. SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE RIO PARDO

2. SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE SANTANA DO LIVRAMENTO

Ú



3. SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁSRIO DE TAQUARI

Parágrafo terceiro - desconto de 2% do salário base de cada trabalhador, mensalmente de
maio/2023 a abril /2024;

1. SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE BAGÉ

2. SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE DOM PEDRITO

Parágrafo quarto - desconto de 1,2% do salário base de cada trabalhador, mensalomente de
maio/2023 a abril/2024;

1. SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE CAÇAPAVA DO SUL

Parágrafo quinto - desconto de 1% so salário base de cada trabalhador, mesalmente de de
maio/2023 a abril /2024, e mais um dia de trabalho do mês de junho;

1. SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE SANTO ÂNGELO

Parágrafo sexto -  Ao desconto previsto no "caput" deste artigo, fica assegurado o direito dos
trabalhadores se manifestarem contra o desconto previsto nesta cláusula, por escrito em 02
(duas) vias e protocolada individualmente, perante o Sindicato Profissional/laboral, em até 10
(dez) dias após o primeiro pagamento, já reajustado e do referido desconto, sendo a via
protocolada, obrigatoriamente e entregue à empresa empregadora e, casos em que a
empresa tenha sede em cidade diferente da sede do Sindicato e fora da região metropolitana,
a oposição será feita exclusivamente e diretamente ao diretor do sindicato que irá se deslocar
até a empresa para receber a carta de oposição. A oposição também poderá ser feita
mediante carta registrada, porem individualmente e pessoalmente, ao Sindicato Laboral desde
de que haja impossibilidade de deslocamento do diretor sindical até a referida empresa.

Parágrafo sétimo -  O trabalhador admitido após 01 de maio, após o Registro desta CCT,
terá, também, direito para manifestar sua oposição perante ao seu Sindicato, ao desconto
desta contribuição, até 10 (dez) dias após sua admissão sob as mesmas regras relatadas
acima, e, em não o fazendo, somente poderá fazer uso desta manifestação na próxima CCT.

Parágrafo oitavo -  O Será de inteira responsabilidade do Sindicato Profissional eventual
devolução exigida pelo trabalhador não associado, em decorrência de discordância por ele
manifestada em tempo hábil, na hipótese da empresa, sem ter conhecimento da discordância,
ter procedido ao desconto e recolhido ao Sindicato Profissional.

Parágrafo nono - Na eventualidade de alguma empresa da categoria econômica ser
demandada judicialmente por trabalhadores integrantes da categoria profissional visando o
ressarcimento do valor referido na presente cláusula, poderá a empresa requerer na sua
defesa a denunciação a lide do sindicato dos trabalhadores, para que este venha responder
pela demanda no tocante ao referido ressarcimento. Na ocorrência disso, aceita o sindicato
dos trabalhadores convenentes, desde já, a sua condição de responsável pela devolução do
desconto reclamado, no caso de condenação da empresa, desde que tenha o empregador
procedido a afetiva defesa judicial.

Parágrafo décimo -  Na eventualidade das entidades sindicais convenentes serem
demandadas conjuntamente em ações anulatórias junto ao Tribunal Regional do Trabalho,
tendo como objeto a anulação da presente cláusula e/ou devolução dos respectivos valores
descontados pelas empresas e recolhidos à entidade sindical laboral, o sindicato dos
trabalhadores convenente se responsabiliza pelas consequências da decisão judicial, uma vez



que tenha integrado a lide como réu ou denunciado, cabendo-lhe a devolução do valores
determinada na decisão proferida, seja em sede de antecipação de tutela, seja por trânsito em
julgado da sentença, após a publicação da decisão judicial.

Parágrafo décimo primeiro -  O não cumprimento da obrigação ora pactuada em seus
valores e datas acima, implicará na aplicação de uma multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor não recolhido além da atualização dos valores devidos (principal e multa) pelo índice de
correção aplicado aos débitos trabalhistas.

Parágrafo décimo segundo - Na hipótese de Ação Judicial ou extrajudicial para haver o
pagamento dos valores devidos, a correção acima convencionada será compensada no valor
da correção monetária que vier a ser decretada em decisão final, assim como as despesas
com honorários advocatícios correrão por conta da empresa inadimplente.

Parágrafo décimo terceiro -  Está cláusula é de inteira responsabilidade dos Sindicatos dos
trabalhadores excluindo-se de qualquer encargo o sindicato patronal convenente e Feticom
RS.

 

}

DIETER CARLOS KRETSCHMAR
PRESIDENTE

SINDICATO DA INDUSTRIA DA MARCENARIA DO ESTADO DO RGS

JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO
PRESIDENTE

FEDERACAO DOS TRAB INDUST CONST MOBIL ESTADO RIO G SUL

JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO
PROCURADOR

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND DA CONST MOBILIARIO

JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO
PROCURADOR

SINDICATO DOS TRAB NAS INDS DA CONST E DO MOB DE BAGE

JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO
PROCURADOR

SIND DOS TRAB IND CONST E DO MOBIL DE CACAPAVA DO SUL

JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO
PROCURADOR

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DE CARAZINHO

JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO
PROCURADOR

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DE DOM PEDRITO



JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO
PROCURADOR

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DE IJUI

JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO
PROCURADOR

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DE MONTENEGRO - RS

JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO
PROCURADOR

SINDICATO TRABALH INDUST CON ST MOBILARIO PASSO FUNDO

JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO
PROCURADOR

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DEPELOTAS

JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO
PROCURADOR

SINDICATO DOS TRAB INDUST CONST MOBIL DE RIO PARDO

JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO
PROCURADOR

SIND DOS TRAB NAS IND DA CONSTR E MOB DE S CRUZ DO SUL
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